Ofício n.º 038/SACOM

                         Unaí(MG), 17 de agosto de 2009.



Senhor Prefeito,



Informo a Vossa Excelência que a Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas converteu em diligência o Projeto de Lei n.º 40/2009, de sua autoria, que inclui entidade no Anexo III da Lei n.º 2.572, de 26 de novembro de 2008, que “autoriza a destinação de recursos públicos para o setor privado; dispõe sobre o Plano de Distribuição Prévia de Auxílios, Subvenções Sociais e Contribuições...” e abre crédito adicional especial ao orçamento vigente.


Para instrução da referida proposição, solicito que Vossa Excelência preste os esclarecimentos evidenciados no Parecer n.º 004/2009, do Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira da Câmara, Eduardo Borges, cópia anexa.


Atenciosamente,

VEREADOR OLÍMPIO ANTUNES 

Presidente da Comissão

A Sua Excelência o Senhor

Antério Mânica

Prefeito Municipal

Unaí-MG

